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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 411/2021

PROJETO DE LEI N.º                 /2021

 

 

Altera a Lei n.º 11.360, de 03 de abril de 1996, que Declara de Utilidade Pública 
o Centro de Apoio ao Ciclista, com sede e foro nesta Capital.

 

Art. 1º Altera a ementa da Lei n.º 11.360, de 03 de abril de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Concede Título de Utilidade Pública ao Centro de Apoio Sócio Ambiental do 
Brasil – CASABR, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei n.º 11.360, de 03 de abril de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública ao Centro de Apoio Sócio 
Ambiental do Brasil – CASABR, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 3º Altera o art. 2º da Lei n.º 11.360, de 03 de abril de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

A entidade agraciada com o Título de Utilidade Pública por meio da Lei n.º 11.360, de 03 de abril de 1996, teve a sua 
denominação alterada, conforme Estatuto atualizado. 

Desta forma, faz-se necessária a alteração da Lei em questão para que conste o nome atual da entidade.

Além das atualizações apontadas, a proposição prevê alterações na redação da Lei, a fim de adequá-la às normas de 
técnica legislativa vigentes.

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2021, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 411 e o 

código CRC 1A6A2E9A3A9F1EE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
86.865.524/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/03/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE APOIO SOCIO AMBIENTAL DO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE LOUREIRO 

NÚMERO 
133 

COMPLEMENTO 
1708 

 
CEP 
80.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
lscontratt@hotmail.com 

TELEFONE 
(41) 3039-8316 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2021 às 16:11:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE APOIO SOCIO AMBIENTAL DO BRASIL
CNPJ: 86.865.524/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:01:21 do dia 06/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2022.
Código de controle da certidão: B1D8.0CF6.8A54.13BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024544117-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.865.524/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 12/11/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

CENTRO DE APOIO AO CICLISTA DE CURITIBA 

CNPJ Nº: 86.865.524/0001-60 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CENTRO DE APOIO AO
CICLISTA DE CURITIBA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 11/11/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9089.OEQO.3187
Emitida em 13/08/2021 às 16:08:50 

Dados transmitidos de forma segura.
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DECLARAÇÃO Nº 8/2021

 

DECLARAÇÃO

 

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no Estado do Paraná, 
que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo CENTRO DE APOIO SÓCIO 
AMBIENTAL DO BRASIL – CASABR, inscrito no CNPJ sob n.º 86.865.524/0001-60, a ser beneficiado com o Título de 
Utilidade Pública.

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2021, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8 e o código 

CRC 1A6E2B9D3D9B3FF
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INFORMAÇÃO - DL Nº 356/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 411/2021.

 

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 356 e o 

código CRC 1A6C2C9F7F5C2CF
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INFORMAÇÃO - DL Nº 371/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 09:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 371 e o 

código CRC 1B6C2B9C8A0F8EB
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DESPACHO - DL Nº 223/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 10:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 223 e o 

código CRC 1E6E2E9E8A3F2CC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 191/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 411/2021

 

Projeto de Lei nº. 411/2021

Autor: Deputado Luiz Claudio Romanelli

 

 

 

Altera a Lei nº 11.360, de 03 de abril  de 1996,  que declara de Utilidade Pública 
o Centro de Apoio ao Ciclista, com sede e foro nesta Capital.

                                              

 

                                              EMENTA: ALTERA A LEI Nº 11.360, de 03 DE 
ABRIL QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A O CENTRO DE APOIO 
AO CICLISTA, COM SEDE E FORO NESTA CAPITAL.  LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo alterar  a Lei nº 11.360, de 03 de abril de 1996,  que declara de Utilidade 
Pública o Centro de Apoio ao Ciclista, com sede e foro nesta Capital , nos seguintes termos .

 

 

Art. 1º - Altera a ementa da  Lei nº 11.360, de 03 de abril  de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro de Apoio Sócio Ambiental  do Brasil – 
CASABR, com sede no município de Curitiba.

 

 

Art. 2º - Altera o art. 1º da  Lei nº 11.360, de 03 de abril  de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

 

Art. 1º - Concede o Título de Utilidade ao Centro de Apoio Sócio Ambiental do Brasil – 
CASABR, com sede no município de Curitiba.

 

 

Art. 3º - Altera o art. 2º da  Lei nº 11.360, de 03 de abril de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:
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VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo caráter filantrópico, no sentido de congregar ciclistas, difundir e incentivar a preservação do meio 
ambiente, incentivar a solidariedade entre os membros, promover atividades sociais e desportivas e expressar 
reivindicações nos planos de segurança e promover seguros cem grupos, visando o barateamento, conforme preceitua 
o estatuto da entidade, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

 

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, desde que comprovado o 
interesse público das atividades desenvolvidas, prestando serviços de 
forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto.
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO da alteração proposta no Projeto de Lei nº 411/2021, em virtude de 
sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

 

Curitiba, 31 de agosto  de 2021.

 

 

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 191 e o 

código CRC 1A6E3C0F4F3F6DB
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INFORMAÇÃO - DL Nº 528/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 411/2021, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 31 de agosto de 
2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 17:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 528 e o 

código CRC 1A6A3E0B4E4F2AD
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DESPACHO - DL Nº 308/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/09/2021, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 308 e o 

código CRC 1F6C3F0B4A4B2DD
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